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2'1' o contrato vigorari desde a data de sua pubricação até o prazo de r2 meses.

!í;,","3 i:::::;:#;'Zf:ÁX{:fl,i;,;j;;;;;;ü;;,";ii{po,to no Art síia tei Federat N. 8666rs3, ou2"7' Na ocorrência de Prcnogaçao coitratual os valoros serào reaiustados a cada lz (doze) meses, de acordocom o lPcA ou' na falta dete, ioi ,ut. iiai"" qr, *iiii J-iiírritut-to, juntado prévio parecer da secretaria deFazenda.

ctÁustua TERaEIRA- DÁ pResrÁ çÁo oossEnyíÇos
2.! - Da-execução dos servç

'",1,","01i;:"::r;:i:;;:::ii;,:;,,Í";;:zz:;r:3::,,":,:,"_rJ:y:i,i"? Anexo ,, cada profissionat cumprindo com

CTÁSUIE QUARTA - DO FECHAMENTO MENSAL E ENTREGA DA NOTA FISCAL:4'1 o fechamento mensal a"*ii;;;;ry aÉ o seguÀãí- àa ait do yês subsequente, quando deverá serenviado â secretan'a Municipal de saúde o Ãiatoao de atendimento para conferência e aceite.4'1'1 Após o acert\' declarado p'àtr-sãint"ria-Municipaiai-sauae, o prestador de seruiço deverá emitir arespectiva Nota Fiscal e encaminhá'la à mátsma secrebía, c;e á rara vir Zoriirid, JZtestaaa para o setor deCompras.

CIÁUSUIE QUNTA. DA REALIZAçÃO DO(S)SERY'ÇOíS) E ENTREGÁ DA NOTA FISCÁL:
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5'1 o seMbo será executado por profissional indicado pela empresa credenciada, no tocal e carga horáriaesl,abelecida.
5'2 '4pós o fachamanto mensal da prestação de seruiços, declarado pela Secretaia Municipat de Saúde, oprestador deverá emitir a respectiva Nota Fisõal , 

"n"arinnáh à mosma secrelaia, que a fará vir confeida eatestada para o SeÍor de Compras.

ctÁusuLA sE)(IÁ - Do PREçO
6' í' São devidos exclusivamenÍe os valores por seruiços prestados, desde que previamente autorizadospela secretaria Municipat de saúde, respeitada a tabelà de'preçss a ssgu17;

LOTES ESPECIALIDADE
MÉDIcA

UNIDADE DE
ATEND'TlIENTO

QUANT.
IITENSAU

EST'MATIVA
DE PACIENTES

QUANT.
D'ÁRIA /

MÊS

VL. UNT,
DIÁRIA

VL. TOTAL
üÉs

ESTI'TADO

I

coM
ESPEC'ÁI,STA EM
ORTOPEDIA

HOSPITAL
MUN. JONIVAL
LUCAS- SEDE 120 4

R$
2.750,00 R$ 11.000,00

o valor Íotal desÍe contrato é de RS 121.(mo,oo (cento e vinte e um mil reais), considerando o período de 11(onze) r?,eset sendo esse yalor fixo e lrreajusÉvet.

cLÁusuLA sÉTtMA - DÁS CO^rDrgóEs DE DíAGAMENTO
7 ' 1 o pagamento será efgtuado a parlir do décimo segundà dia do mês suóseg uente ao da prestaçâo deservços, apos entrega d.a N.oP Fiscat, que deverá ,i ucompanhada das certidões nijativas de débitospara com a Receita Federal, Estadual, Municipat, paru com o Fundo de Ganntii po,ilárpo de Serviço
íFCfS) e da Cedidão Negativa de Debitos Trabalhistas.
7'2 En caso de devolução da Nota Fiscat para coneção, o prazo para pagamenlo passará a fluir apos asua reapresentaçào.
7'3Ficará suspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeituosa dos seruiços, aÍé a suaregul anzação pel a Credenciada.
7'4 o pagamento efetuado peto Munictpio estará su/e,Ío a eventuais retenções expressamenteprevistas em Lei, se /or o caso.

aLAUSULA OTTAVA - DA DOTAçAO ORçA}IENTÁR,A
8' í' Os recursos necessánbs às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões)
orçementáia(s):

UNTDADE ORCAMENTÁRLA:02.05.02- Fundo Municipar de saúde
AçÃo: ztsE - Hanutenção e Desenv. Das Áções do Éuncro úiii., de saúde
AÇÃo: 2oE4 - Hanute-niáo das Âções do Btoco Média e Alta complexidade
ELEMENTO DESPESÁ: 3.3.90'39. - Outros Servços de tercelros- Pessoa JurtdicaFONTE:2-Saúde-15%
FONTE: 11- Translerências de Recurcos do sUS

CLÁUSULA NONA- DÁS O8R'GAÇóES DECORRENIES DESTE CONTRATO:
9.1Das Obrigações da Contratada:
9.1.1 Das Obrigações Gerarc

' Entregar conforme a necessidade da secretaia Municipat de saúde, Retatório das ocorrências e dosProcedimentos realizados nas lJnidades de Saúde.c Atender a todos os paclentes adultos e pediátricos prestando os seruiços de sua responsabilidade com zeloprofissional e cuidados necessázbs a cada situação dentro dos preceitos da ética e das boas práticas damedtana.

' Zelar pela pontualidade no atendimenÍo aos pacientes destinatarios dos serulços.
' Tralar com urbanidade e respeito os pacientes e destinatário.s do seruiço público, assim como toda a equipe da

4(
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Administração Públiça com quem lidar, em razão da prestaçãodos seruiços que lhe for cometido.t Atender as nonnas e critérios estabetecidos pela SMS.
' Avallar os pactbntes sempre gue necessá rio e evoluidos em prontuárío, medianÍe assjnaÍura e carimbo domédico responsável pela pessoa Juridica contratada. 

gue"'s's's e wttt"ev

' Ássegurar aos usuáios do SUS Íodas as normativasprevlsfas na Política Nacional de Humanização. eualquertipo de discriminaçáo ou cobrança pelos serviços àiretamente ao usuáio dará causa para instauração deprocesso administrativo para aplicaçào das sançôes prevrsÍas na Lei 8.666/93 e outras medidas necessáabqgarantida defesa na forma da lei.

. A prestação de seruiço deverá atender:

' Atendimenlo quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal da Saúde.t Deverá "alimentar" regularmente o SisÍema de tnformação (quando houver), utitizado peta Sacretaria Municipatda Saúde. com todas as informações referenÍes aos procedimentos realizaáoq ais como: prontuário, prescrição
de exarnes e medicamenÍos, entre ouÍros.

' Manter durante a execução do contrato Íodas as condições de habilitação exigidas no credenciamento.
' Permitir acêsso dos superuisores, audiÍore-s, agenÍes dos orgãos de contrõte ou outtos profisslonais da sMSpara supervisionar e acompanhar a execução dós seruiços prltaao".
' Contribuir para o apimoramento da atençáo à saúde nó municÍpio de SouÍo Soares,.o Encaminhar a SMS, Relatorio Mensal das atividades desenvolvidas até o 20 (segundo) dia útit do méssubseguenÍe à realização dos servigog conforme definido no contrato.
' Faturas e dernals documentos reterentes aos seruiços efetivamentepresÍados.
' Ássumli inteira responsabilidade administrativa, penal, civil palos danos causados ao Município ou a terceiros,

deconentes da contratação dos seruiços de transporle.
' Prestar à Contratada lodas as informações necessán'as para o bom desempenho dos seruiços.

9.1.1 Das Obrlgações Gerarc

? 1 1 1^ Efetuar o pagamenlo á CONTRATADA, na forma e condições estabeteeidas nasÍe EdrÍal.9'1.1.2 Fiscalizar os serviços prestadog através de verificação de qualidade e conseguentemente a aceitação;9.1.1.3 confeir e aprovar os serviços rearizados peta }1NIRATADA:
9'1'1 .4 Fiscalizar o cumpimento do contrato, através do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrüo no CpF de n.o035'303'545'97, ponador da Matricuta de n.o 571, para exercer ai atribuiçóes de GesÍor de Gontratos
Administrativos do Poder Eryc1tlty9 Mulicipal, conforme Decreto Municipat de n.i 172, de 26 de agosÍo de 2o21,publicado em 26 de agosto da 2021 no Diáio Oficial do Município.

cLÁusuLA DÉdarA- DÁ suBcoNTRATAçÁo, cEssÃo ott TRANIFERÊNIIA Do oBJETo Do
CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou lransferir o Objeto do Contrato, no todo ou em
pafte, a terceiros, sob pena de rescrsão.

âLÁUSULA DÉâIMA PRIMEIRA- DÁs PENALIDADES:
11.1 Das Sanções Admlnlstratlvas:
11.1.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o lnstrumento
Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação fatsa exigida pelo Edital, ensejar o
retardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a proposta, fathar ou iaudar na execuçào do
Contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com e União, Estados, DlstnÍo Federal ou llunicipios e, será descredenciedo no SICAF, ou ncs srstemas
de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejutzo das multas previslas em
Edital e no Contrato e das demais cominações /egals, em cónformidade com o Ar1, 7" da Le'i Federal N.o
10.520/2002.
11.1.2 Na ocorrencia de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto. no caso de sua
execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou omissáes que impliquem em
descumprimento do aiuste firmado, fica sujeita a proponente vencedora às penalidades previsÍas'no caput
Co Art. E6 da Lei Federal N. " A. 666/93 , na seguinte conformidade:11.1.2.1 Atraso alé 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida;
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11'1'2'2 Alraso syOerigr a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20oÁ (vinte por cento)sobre o valor da obrigação não cumprida.'
11-'1'2'3 Atraso supeior a 30 (trinta) dias, multa de 30%o (trinta por cenÍo) soôre o valor da obrigaçãonão cumprida.
11'1'2'4 Pela inexecução parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atêso da obrigação, ou total,
considerada apos 50 (cinquenta) dias de alraso da obigação, a Administração apticará à' Contratadai,
garantida a prévia defesa, as sanções previsÍas nos incisoã f a lv do Att. g7 da Loi Federal N.o g.666/g3, e
multa de 40% (quarent-a. por cento), quando de inexecução parcial, calculados sobre o valor da obigaçâo
não cumpida e de 50% (cinquenta por cento), quando de inexecução total, calcutados soôre o valor total
do Contrato, limttados ao valor total da obrigação não cumprida.
11.1.3 As multas sào autônomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra.
11 1 1 O prazo para pagantento da mulla será de 20 (vinte) dias útois a contar da intimação da apenada.11'1-5 Nào havendo pagamento no pra2o determinado o valor será insuito como dividá ativa, iujeitando-
se a devedora ao processo judiciat de execução.

11.2.1 Dos llotivosde Rescísáo Contratual:
11.2.2 Á Resclsão Contratual poderá ocorrer, a bem do InÍeresse Púbtico, nas seguintes ocasiôes..
11.2.3 Ocorrendo a inexecução parciat ou total do Contrato, sem prejuízo das sançõel previstas no irem
17.1.2.4.
11-2.2.1 oconendo as trrpólases prevr.sÍas no Aft. zg da Lei Federal N.o g.666reg.
11.2-2-2 Por ato unilateral ou amigável, conforme decona de inadimptência das parÍes ou conveniéncia
d a Ad m i ni stra ção, respeitadas suas conseguê nci as /egais.
11.3 lncidirá nas mesmas penas provtsÍas nos subiÍens supra a proponente vencedora que estiver
impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusa r a fazôJo, ou não apresentar os documentos
necessários para tanto.

CLÁUSULA DÉcI,,AsEGU,voÁ . Do FoRo
12.1. Fica eleitoo Foro da Comarca de SouÍo Soares/BA, para dirimir quesÍoes resultantes ou rclativas à
aplicação deste Csttrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem iustas e concordes, as parÍes asslnam o presente instrumento em duas vias, de igual forma
e teor, na presença das testemunhas.

SouÍo Soares/BA, 02 de Feverciro de 2024.

CONTRATA

OLIVEIRA
de Saúde - GesÍor do Fundo Municipal de Saúde

co,vrRÁ t., .,,çofoiedmsllda

t'uPi:i1.S3359/ffi113
E.P. LTDA
CNPJ:

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO/ CREDENCIAMENTO No 007/2023

Processo Administrativo no 04812023 lCredenciamento no 007/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERV|çOS COMO MÉD|CO ESPECTALTSTA NA ÁRel DE ORTOPEDTA PARA
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS, NA SEDE
DESTE MUNICIPTO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO
SOARES/BA.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratiflcação: 0210212024.
Periodo de Vlgência da Contratação: 11 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 0.367.025/000í -8í

Contrato N' 008/2024PS-FMS LicitaÉo/Credenciamenlo no 007 12023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
ObJEtO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURTDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS COMO MÉDrCO ESPEGTAL|STA NA ÁRel DE ORTOPEDTA PARA
ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS, NA SEDE
DESTE MUNTCÍPIO, DE TNTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO
SOARES/BA.
Contratado: E. P. SERVIçOS MEDIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o No.
04.863.359/0001-43, estabelecida à Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 242, Sala 1O4,
Centro, ltaberaba/Ba, CEP: 46.880-000.
Valor global: R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
AçÃO: 2í58 - Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munlc. de Saúde
AçÃO: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexldade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídlca
FONTE:2-Saúde-15%
FONTE: 14-Transferências de Recursos do SUS
Periodo de Vigôncia: 0210212024 a3111212024.

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
c2cD47A9860D444E474734C3ôBE29D83
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